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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70027889294 – TRIBUNAL PLENO
PROPONENTE: PARTIDO  DOS TRABALHADORES DE GRAVATAÍ
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAÍ E MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Gravataí. Matéria tributária.Vinculação de receita pública. Impossibilidade. Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo com credores do Município, objetivando o parcelamento de débitos já existentes. Afronta ao artigo 154, IV, da Constituição Estadual. 
PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Partido dos Trabalhadores de Gravataí, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 2.837/2008, do  Município de Gravataí, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo com credores do Município, objetivando o parcelamento de débitos já existentes , por afronta ao artigo 154, IV, da Constituição Estadual e também aos princípios insculpidos na Constituição da República.

A medida liminar pleiteada foi deferida (fls. 127-9). 

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores informou que a Lei Municipal nº 2.837/2008 esbarra em vício de inconstitucionalidade, ferindo o artigo 167, IV, da Constituição Federal. Concluiu que o ordenamento jurídico veda qualquer vinculação de receitas públicas em razão do princípio da não-afetação da receita ou não-vinculação da receita (fls. 142-8).
A Procuradoria-Geral do Estado, citada, aduziu que sob o caráter concreto, a lei contempla a celebração de ato jurídico específico, individualizado,  de caráter contratual, o que não comportaria exame em sede de controle concentrado e pugnou pela extinção da ação direta, com base no incido VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Ainda em sede de preliminar questionou o uso de norma federal como parâmetro da ação direta, o que acarretaria o não conhecimento da ação. Por fim, alegou que não se está diante de vinculação de receita de impostos do Município, mas sim de fundo constituído pela participação no produto da arrecadação de impostos de outras unidades Federadas. (fls. 152-3).
O Município de Gravataí, notificado, quedou silente (fl. 154).

 É o relatório.

2. No tocante à alegação de vício formal trazida pela Procuradoria-Geral  do Estado, cabe afastar  argumento de que esta ação direta de inconstitucionalidade tem por fundamento, em realidade, afronta a normas da Carta Política Federal, posto que a afronta se dá diretamente à dispositivo de Carta Estadual.

Mesmo se não fosse o caso de afronta direta à Carta Estadual,  Tribunal de Justiça Estadual continuaria competente para o exame da matéria em questão. Aliás, esta e. Corte vem diuturnamente julgando ADIns com base na mesma tese estrutural da presente ADIn – a tese do “bloqueio de competência”, tese essa que é, em verdade, no sincero dizer do Desembargador Vasco Della Giustina, “uma construção doutrinária e jurisprudencial, tendente a obviar os problemas surgidos com leis municipais, dada a inexistência de controle concentrado perante a Carta Federal”.
 

O “bloqueio de competência” quer impedir (“bloquear”) Estados-membros e Municípios de editarem normas de competência da União Federal. O “bloqueio” decorre, portanto, da estrutura normativa constitucional. Nas palavras do ilustrado Desembargador Vasco Della Giustina:

Não há como negar que a determinação de competências [dos arts. 24 e 25 da CF], assim como prevista pela Carta Magna, incorpora o princípio da competência legislativa.

A norma municipal que não respeitar tal princípio, por óbvio, transgride, inicialmente, a Constituição Federal, e num segundo, a própria Carta Estadual, na medida em que o princípio da competência legislativa da União acha-se incorporado ao art. 8º da Carta Estadual, que estatui que os municípios observarão “os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nessa Constituição”.
 

Como se sabe, a teor do dispositivo citado, os princípios fundamentais e dos direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal.
3. É de ser julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

A análise dos autos revela que a Lei Municipal nº 2.837/2008, dispõe sobre o parcelamento das dívidas que superem a cifra de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), outorgando ao credor a possibilidade de solicitação e retenção dos respectivos valores mediante cota do repasse do Fundo de Participação dos Municípios ou do ICMS.

De plano se verifica que a lei veicula comandos gerais, impessoais e abstratos, na medida que vincula receitas públicas e imobiliza a gestão pública, o que vai de encontro ao princípio da não-vinculação de receitas, expresso no artigo 154, IV, da Constituição Estadual
.

Leandro Paulsen, em seu Direito Tributário – Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 8ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, p.487-8, p. 607, assim comenta a questão:

- Finalidade da vedação. Acreditamos que a razão dessa vedação é resguardar a independência do Poder Executivo, que, do contrário, poderia ficar absolutamente amarrado a destinações previamente estabelecidas por lei e, com isso, inviabilizado de apresentar proposta orçamentária apta à realização do programa de governo aprovado nas urnas.
- O princípio da não-afetação da receita de impostos tem, pelo menos, duas funções na visão de Misabel Derzi: “A primeira, evidente, é mais técnica. Trata-se de regra complementar à contabilização do orçamento pelo bruto e um dos aspectos da universalidade. As receitas devem formar uma massa distinta e única, cobrindo o conjunto das despesas. Somente assim será possível o planejamento. Se avultam as vinculações, feitas pelo legislador tributário ao criar o imposto, ficando a receita comprometida por antecipação, cassar-se-á a faculdade de programar por meio da lei orçamentária, de planejar e de estabelecer prioridades. Sendo expressão da universalidade, a não afetação da receita também reforça a legalidade, o controle parlamentar e a idéia de planejamento integrado. A segunda função, mais relevante do que a primeira, prende-se ao caráter acentuadamente redistributivo dos impostos.” (Misabel Abreu Machado Derzi, em nota de atualização na obra de Aliomar Baleeiro Direito Tributário Brasileiro, 11 ed., Ed. Forense, 1999, p. 199/0)
-Constitui uma regra, e não um princípio. Entendemos que a não-afetação constitui uma regra e não um princípio. Não é um fim a ser buscado, mas uma vedação a ser observada pelo legislador, sob pena de inconstitucionalidade da lei que disponha em contrário.
[Grifo no original]

Com efeito, é cristalino que a Lei em questão retira do administrador a possibilidade de gestão dos recursos públicos, engessando a administração municipal, razão pela qual deve ser declarada inconstitucional.

4. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 28 de abril de 2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício
LABG/RBO
� DELLA GIUSTINA. Vasco. Controle de Constitucionalidade das Leis. 2.ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 163.


� Id. 


� 	Art. 154 - São vedados:


[...]


IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos, a destinação de recursos para a manutenção e desenvolvimento do ensino e da pesquisa científica e tecnológica, bem como a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas na Constituição Federal;
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